
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO Nº 0102934-39.2012.815.2001

RELATOR: Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE: Município de João Pessoa
PROCURADOR: Leonardo Teles de Oliveira e Roberta Montenegro Oliveira 

Teixeira de Paiva
AGRAVADA: Polynor Ind. e Com. De Fibras Sintéticas da Paraíba S/A
ADVOGADO:       Fernando Gondim Ribeiro Júnior

PROCESSSUAL CIVIL –  Agravo Interno
–  Insurgência  contra  decisão  que  negou
seguimento  à  apelação  –  Ação  de
Execução Fiscal – Embargos à execução –
Posterior cancelamento de CDA – Perda de
objeto –  Extinção sem resolução de mérito
–  Condenação  da  Fazenda  Pública
Municipal  ao  pagamento  de  honorários
advocatícios sucumbenciais – Cabimento –
Princípio da causalidade  –  Precedentes do
STJ – Valor da fixação – Razoabilidade –
Manutenção  da  decisão  monocrática  –
Desprovimento.

-  Possível  a  condenação do exequente ao
pagamento  de  honorários  advocatícios
sucumbenciais  nos  casos  de  execução
fiscal em razão do cancelamento da CDA,
quando  o  devedor  já  tenha  apresentado
defesa.

- "A desistência da execução fiscal, após o
oferecimento dos embargos,  não exime o
exeqüente dos encargos da sucumbência."
(REsp  749.539/RS,  Rel.  Ministra  DENISE
ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
23/10/2007, DJ 22/11/2007, p. 190).

-  Considerando  a importância da causa, o
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trabalho desenvolvido pelo profissional e o
tempo  exigido  do  serviço,  a  fixação  da
verba honorária em R$  10.000,00  (dez mil
reais)  remunera condignamente o trabalho
do  advogado,  não  havendo  motivo  para
justificar remuneração em patamar inferior.

V I  S T O S, relatados e discutidos estes
autos de agravo interno acima identificados.

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, à unanimidade, negar provimento ao agravo interno,
nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento retro.

R E L A T Ó R I O:

Trata-se de agravo interno interposto pelo
Município  de  João  Pessoa contra  decisão  monocrática  que  negou
seguimento à apelação cível.

Consta dos autos apelação cível interposta
pelo  Município de João Pessoa contra decisão proferida pelo MM. Juiz de
Direito da  2ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital,  que, nos
“Embargos à Execução Fiscal”,  opostos por Polynor Ind. e Com. De Fibras
Sintéticas da Paraíba S/A, declarou extinto o processo sem resolução de
mérito, pela perda de objeto, uma vez que, na ação principal, de execução
fiscal, o  Município de João Pessoa informou o  posterior  cancelamento da
CDA, restando, com isso, prejudicadas as demandas.

Em respeito ao princípio da causalidade e
ao trabalho desempenhado pelo profissional que subscreveu os embargos de
declaração, e considerando, ainda, que a Fazenda Pública não pode se eximir
do pagamento da verba honorária, sob argumento de ser aplicável ao caso o
disposto  no  art.  26  da  LEF,  o  Magistrado  condenou  o  ente  público  ao
pagamento  de  honorários  advocatícios  sucumbenciais  no  valor  de  R$
10.000,00 (dez mil reais).

Irresignado,  o  ente  público  apelante
requereu a reforma da sentença (fls.  86/94), alegando,  em síntese, contra a
condenação  ao  pagamento  de  honorários  sucumbenciais,  que  o
cancelamento da CDA ocorreu antes do julgamento do feito, e a extinção da
execução se deu a seu pedido,  incidindo,  na espécie,  o art.  26 da Lei  nº
6.830/80. 

Às  fls.  206/211,  este  signatário  negou
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seguimento à apelação cível, com espeque no art. 557, “caput”, do CPC, em
consonância  ao  entendimento  firmado  na  corte  pretoriana,  por  entender
cabível o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais na defesa do
executado,  através  de  embargos  à  execução,  apresentados  antes  do
cancelamento do débito pelo Município.

Ainda inconformado, o  Município de João
Pessoa interpôs  o presente  agravo interno  (fls.  214/219),  defendendo,  em
resumo, que não houve partes vencedora e vencida na demanda a ensejar a
fixação  de  honorários  advocatícios  sucumbenciais,  tendo  o  processo  se
exaurido em razão da falta de condição dos embargos à execução.

Afirma que “... no caso constante dos autos,
verifica-se a falta de interesse de agir da Embargante, ora Agravada, uma vez
que a sua pretensão já se tornou efetivada no decorrer do processo com o
cancelamento  da  CDA  retro  mencionada  e  extinção  do  processo
correspondente.” (“sic”).

Ainda  insurge-se  quanto  ao  valor  fixado,
desproporcional, sustenta, à regra do art. 20, § 4º, do CPC.

Por  fim,  pugna que  o  presente  agravo
interno seja submetido a julgamento por esta Egrégia Corte, sendo-lhe dado
provimento para reformar a decisão que negou seguimento monocraticamente
à apelação cível.

É o que importa relatar.

V O T O:

A  decisão  objeto  deste  agravo  interno
negou seguimento à apelação cível,  por considerar que o recurso está em
confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça,  nos
termos do art. 557 do CPC:

Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou  em  confronto com  súmula  ou com  jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior. (Grifei).

 
Não  se  vislumbra, nas razões do presente

agravo, fundamento suficiente a modificar a decisão monocrática.

No  caso  dos  autos,  o cancelamento  do
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título  executivo,  fl.  45  do  processo  em  apenso,  ocorreu  em  14/11/2012,
posteriormente à apresentação  dos  presentes  embargos à execução fiscal,
em 27/08/2012 (fl. 02). 

Com  isso,  impõem-se  ao  exequente,
Município  de  João  Pessoa,  os ônus  dos  honorários  advocatícios
sucumbenciais, não incidindo  a regra do art. 26 da Lei nº 6.830/801 para a
hipótese. 

O art.  26 da  Lei  6.830/80,  cabe registrar,
somente se aplica aos casos em que o cancelamento da CDA se dá antes do
oferecimento  dos  embargos  à  execução,  hipótese  esta  diversa  desta  dos
autos. 

Sobre  a  matéria  em  disceptação,  calha
colacionar o seguinte julgado deste egrégio Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL  EXECUÇÃO  FISCAL  AUTO  DE
INFRAÇÃO POSTERIOR ANULAÇÃO DA CERTIDÃO
DE  DÍVIDA  ATIVA  PEDIDO  DE  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO  ARTS.  794,  II,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL EXECUTADO QUE APRESENTOU
DEFESA  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS
CABIMENTO  PRINCÍPIO  DA  SUCUMBÊNCIA
PROVIMENTO DO RECURSO.  É possível condenação
do exequente ao pagamento de honorários advocatícios
sucumbenciais,  nos  casos  de  extinção  da  execução
fiscal  em  razão  do  cancelamento  da  CDA,  caso  o
devedor tenha apresentado defesa. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20020050516299001,  -  Não  possui  -,  Relator  Saulo
Henriques de Sá e Benevides , j. em 01-02-2013) 

A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça firmou-se no sentido de que o cancelamento da inscrição de Dívida
Ativa,  após  a  citação  do  devedor,  implica  sucumbência  e  condenação  da
Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios.

A propósito, colhem-se os julgados:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
EXECUÇÃO  FISCAL.  CANCELAMENTO  DA
INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO
DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA.
1.  A orientação  das  Turmas  que  integram a  Primeira

1 Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa for, a qualquer
título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 
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Seção  desta  Corte  firmou-se  no  sentido  de  que,  em
execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida
Ativa após a citação do devedor implica a condenação
da  Fazenda  Pública  ao  pagamento  dos  ônus
sucumbenciais.
Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 153/STJ:
"A desistência da execução fiscal,  após o oferecimento
dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da
sucumbência."  Nesse  sentido:  AgRg  no  REsp
818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de
21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª Turma, Rel. Min.
Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 2ª
Turma, Rel. Min.
Castro Meira, DJ de 16.5.2005.
2. Na hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o
executado  "adimpliu  com  o  débito  na  forma  como
informou",  por  meio  de  exceção de  pré-executividade.
Por  outro  lado,  não  há  elementos  nos  autos  aptos  a
demonstrar  que  a  Fazenda  Nacional  requereu  o
cancelamento  da  inscrição  de  Dívida  Ativa  antes  da
citação do devedor. Desse modo, malgrado não acolhida
a exceção de pré-executividade, revela-se manifesto que
o  pedido  de  desistência  da  execução,  e  a  sua
conseqüente  extinção,  decorreu  dos  argumentos
formulados  na  exceção  de  pré-executividade.  Assim,  é
cabível a fixação de verba honorária.
3. Recurso especial provido.
(REsp  749.539/RS,  Rel.  Ministra  DENISE  ARRUDA,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  23/10/2007,  DJ
22/11/2007, p. 190)

PROCESSO  CIVIL  –  EXECUÇÃO  FISCAL  –
CANCELAMENTO DO TÍTULO – REEMBOLSO DAS
CUSTAS ADIANTADAS E VERBA HONORÁRIA – ART.
26 DA LEI 6.830/80.
1.  O  art.  26  da  LEF  exonera  de  despesas  e  ônus  as
partes  na  execução  se,  antes  da  decisão  de  primeiro
grau,  vem o  título  a  ser  alterado,  com a  exclusão  de
parcela indevida.
2. A hipótese não contempla as execuções embargadas,
nas  quais  há  condenação  ao  reembolso  das  custas
adiantadas  e  pagamento  da  verba  honorária
(precedentes do STJ).
3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte,
provido.
(REsp  641.525/RS,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  21/03/2006,  DJ
10/05/2006, p. 173)

A matéria, acrescente-se  aqui, encontra-se
sumulada no colendo Superior Tribunal de Justiça, com a seguinte redação:

Súmula 153 do STJ: “A desistência da execução fiscal,
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apos  o  oferecimento  dos  embargos,  não  exime  o
exequente dos encargos da sucumbência”. 

Assim, depreende-se que a apelação cível
estava em manifesto confronto com jurisprudência dominante deste Tribunal e
de Tribunal Superior, o que autorizava o julgamento monocrático,  assim como
procedi às fls. 206/211.

Por  fim,  quanto  à  redução  da  verba
honorária sucumbencial, vislumbra-se que esta foi fixada de forma compatível
com a realidade dos autos, vez que, mesmo sem se considerar o percentual
sobre o valor da CDA, atualizada em R$ 247.084,25 (duzentos e quarenta e
sete mil e oitenta e quatro reais e vinte e cinco centavos - fl. 26 do processo
principal),  a  importância  da  causa  constitui  critério de  avaliação  para
arbitramento da verba, e o trabalho desempenhado pelo profissional deve ser
remunerado condignamente.

Ademais,  o  trabalho  desenvolvido  pelo
causídico teve início em agosto de 2012, há cerca de três anos, não havendo
motivo a justificar a sua remuneração em patamar inferior. 

Ante o  exposto,  NEGO PROVIMENTO  ao
agravo interno, mantendo, em todos os seus termos, a decisão vergastada.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. 

Participaram do julgamento  o Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho e o  Exmo.  Dr.  João Batista  Barbosa,  juiz  convocado,  com jurisdição
plena, em substituição a Exma. Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.

Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.
Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 01 de setembro de 2015.

Des Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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